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ERRATA Nº 1 DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo administrativo nº 55/2025
Credenciamento nº 02/2025

O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 24.179.665/0001-72, com sede na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro, Rio Espera/MG, CEP 36460-000, torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando processo de Inexigibilidade de Licitação, com utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, visando credenciar empresas especializadas na prestação de serviços de plantões médicos de 12 (doze) horas, por um período de 12 (doze) meses, a fim de atender a demandas da Secretaria Municipal de Saúde nos termos e nas condições estabelecidas no instrumento convocatório ACRESCIDAS DAS ALTERAÇÕES REALIZADAS POR ESTA ERRATA Nº 01 AO EDITAL, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021.
Publica-se a presente errata tendo em vista o acolhimento parcial de impugnação ao edital original incluindo dois documentos para habilitação na parte de Qualificação Técnica.
1. DO OBJETO  
1.1 É objeto do presente Edital o Credenciamento cujo objeto é para prestação de serviços de plantões médicos, por um período de 12 (doze) meses, a fim de atender ao município de Rio Espera/MG. 
1.2 A forma de execução do fornecimento, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Edital original já publicado em 06/08/2025, que fica integralmente mantido, exceto no que for alterado pelas cláusulas abaixo.
1.3. A presente errata acrescenta dois documentos a serem apresentados, mas para facilitar a compreensão, a lista integral dos documentos será repetida com os dois itens adicionados destacados em negrito.
2. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  
2.1. De 15/08/2025 até 03/09/2025, pelos meios e regras do Edital já publicado;
2.2. Caso a empresa já tenha feito o protocolo do requerimento segundo as regras do Edital original, terá até 03/09/2025 para incluir o novo documento solicitado na habilitação e até a convocação para assinatura do Termo de Credenciamento para apresentar o outro.
 3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  
 3.1 PESSOAS JURÍDICAS 
 3.1.1 Relativos à habilitação jurídica  
a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário;  
b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou;  
c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;  
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores, ou;  
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou;  
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou;  
g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.
h) Declaração simplificada da Junta Comercial comprovando o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06.
3.1.2 Relativos à regularidade fiscal e trabalhista  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF;  
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 
Federais);  
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;  
e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual (certidão negativa de débitos) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma de lei;  
f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal (certidão negativa de débitos) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma de lei;  
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
3.1.3 Relativos à qualificação econômico-financeira  
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
3.1.4 Relativos à qualificação Técnica:  
a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha fornecido, satisfatoriamente, objeto pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o da presente licitação;  
a.1) O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa ou órgão contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 
a.2) CRM do médico credenciante que prestará os serviços ao município;
a.3) Certidão de Antecedentes Criminais negativa da comarca de domicílio do profissional médico;
a.4) O município de Rio Espera/MG poderá promover diligências e exigir documentos adicionais para averiguar a veracidade das informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021.
a.5) Comprovante de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina, apresentado junto com a solicitação de credenciamento (habilitação);
a.6) Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES, que deve ser apresentado até a assinatura do Termo de Credenciamento.

3.1.5 Outros documentos:  
3.1.5.1 Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo constante no Anexo IV, de que: 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 
d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988; 
e) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
3.1.5.2 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
3.1.5.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
3.1.6 Documentos complementares  
a) Solicitação de Credenciamento (Anexo III);  
b) Declaração Conjunta (Anexo IV);  
c) Consulta Unificada da Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União para comprovação de que não há imposição de condenação ou restrição à contratação com a Administração Pública, disponível no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
  	  
3.2 Caso o interessado se faça representar por meio de procurador, faz-se necessária apresentação de:  
a) Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador;   
b) Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular propostas, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida em cartório, ou por instrumento público.  
  
4. RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS ITENS DO EDITAL  
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital publicado em 06/08/2025 no Portal BLL Compras.

Rio Espera/MG, 14 de agosto de 2025.



Samir Bittencourt da Silva Lopes
Secretário Municipal de Saúde




Edmar Aparecido dos Santos
Agente de Contratação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1.  DO OBJETO

Este Termo de Referência tem como finalidade detalhar a necessidade do Município de Rio Espera a contratação de pessoa jurídica para a disponibilização de profissionais médicos capacitados para a realização de plantão médico de 12 (doze) horas no Hospital e Maternidade São Francisco em Rio Espera/MG, em atenção à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Rio Espera, na modalidade de CREDENCIAMENTO para contratações paralelas e não excludentes.
1.1. Descrição do Objeto:
	N
	DESCRIÇÃO
	Unidade medida
	Quantidade
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	1
	Prestação de serviço médico plantonista no hospital do Município de Rio Espera, com carga horária de 12 (doze) horas a cada plantão
	Unid.
	900 plantões
	1.200,00
	1.080.000,00



1.2. O valor do PLANTÃO será de R$1.200,00 (mil e duzentos reais) que terá a duração de 12(doze) horas.
1.3. A distribuição dos plantões será realizada mediante montagem de escala da forma mais equitativa possível, mas uma empresa poderá realizar mais plantões caso tenha maior disponibilidade que as demais.
1.4. A empresa não poderá escolher os dias de trabalho e deverá, inclusive, cumprir a escala à noite, em finais de semana e feriados.
1.5. Os Médicos plantonistas credenciados deverão seguir as escalas confeccionadas em reunião própria ou conforme orientação de seu superior.
1.6. A empresa que por qualquer motivo deixar plantão descoberto arcará com todas as consequências e será, imediatamente, descredenciada. É sua responsabilidade enviar um profissional substituto caso ocorra algum impedimento com o profissional por ela indicado para o plantão.
1.7. As quantidades citadas acima serão divididas entre todos os habilitados, conforme demanda e montagem da escala, podendo ocorrer a transferência de saldos com o decorrer do tempo.
1.8. Preferencialmente, será credenciado a empresa que apresentar profissionais com especialização em urgência e emergência e Certificado de Capacitação ACLS (suporte avançado de vida cardiovascular), BLS (suporte básico de vida), ATLS (suporte avançado ao trauma), PALS (suporte a vida em pediatria).
2. [bookmark: bookmark=id.9vibucsrc3s6]O profissional vai atuar visando o aprimoramento da qualidade da atenção por meio do desenvolvimento de ações coordenadas, contínuas e que busquem a integralidade e longitudinalidade do cuidado em saúde, utilizando-se o acolhimento com classificação de risco e resolutividade. O serviço de Urgência e Emergência tem a finalidade de articular e integrar todos os equipamentos de saúde com o objetivo de ampliar e qualificar o acesso humanizado e integral aos usuários em situação de urgência/emergência nos serviços de saúde, de forma ágil e oportuna. O profissional deverá auxiliar no desenvolvimento, coordenação e execução de projetos estratégicos de atendimento às necessidades coletivas em saúde, de caráter urgente e transitório, decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidades públicas e de acidentes com múltiplas vítimas; adoção de protocolos de prevenção, atenção e mitigação dos eventos. Os serviços da presente contratação deverão ser prestados nas dependências físicas do Hospital e Maternidade São Francisco HOSMATER na cidade de Rio Espera, de acordo com as normas e diretrizes do SUS.
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _heading=h.iuatlvg5w9vx]A Secretaria Municipal de Saúde de Rio Espera, justifica a contratação da prestação de serviços de pessoas físicas ou jurídica de profissionais Médicos plantonistas para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, sendo necessário a realização de processo de  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO para contratação desses serviços.
Para garantir o acolhimento com classificação de risco e resolutividade, a organização da Rede de saúde do município tem a finalidade de articular e integrar todos os equipamentos de saúde com o objetivo de ampliar e qualificar o acesso humanizado e integral aos usuários em situação de urgência/emergência nos serviços de saúde, de forma ágil e oportuna.
A referida contratação considerando a necessidade de contratar, de forma complementar, serviços de assistência à saúde (artigo 24, da Lei nº 8.080/90), nos municípios, assim como o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que   visem   à   redução   do   risco   de   doença   e   de   outros   agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Diante do exposto, e para atender a demanda atual do Município, optou-se pelo credenciamento de prestadores dos serviços com qualidade, cujo objetivo é ampliar a rede que compõem o SUS, pois esta é ampla e abrange tantas ações, como serviços de saúde. Esta engloba a atenção primária, média e alta complexidade, os serviços de urgência e emergência, a atenção hospitalar, serviços de odontologia entre outras.
Isso será possível mediante a contratação do serviço por meios de profissionais habilitados priorizando deste modo condições para que este direito esteja ao alcance de todos.
4. [bookmark: bookmark=id.h7wllbj8mmih]DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1.1. São obrigações da Contratante:
4.1.2. Exigir o cumprimento do serviço, segundo suas especificações, prazos e demais condições deste termo e seus demais anexos do Edital.
4.1.3. Acompanhar a execução dos serviços e avaliar, a responsabilidade do Credenciado, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;
4.1.4. Comunicar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido;
4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Credenciado, através de comissão/servidor especialmente designado;
4.1.6. Fornecer instruções necessárias à execução dos serviços dos materiais e cumprir com os pagamentos nas condições dos preços pactuados;
4.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
4.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Credenciado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Credenciado.
4.1.9. A administração municipal, através da Secretaria Municipal da Saúde poderá a qualquer momento, de acordo com o desenvolvimento das atividades solicitar a empresa a substituição do prestador de serviço devendo a empresa no prazo máximo de 05 dias providenciar a substituição.
5. [bookmark: bookmark=id.thoivpvf21lx]OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes a execução dos procedimentos em perfeitas condições, conforme especificações, prazos constantes NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: descrição do serviço realizado, com o relatório se necessário for.
5.2. Estar em conformidade com os critérios da legislação e habilitados.
5.3. Não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento destinado aos pacientes do SUS tratando os com dignidade e respeito de modo igualitário e universal.
5.4. A CONTRATADO (A) respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.
5.5. A cobrança de qualquer valor dos pacientes ou de seus responsáveis acarretará na imediata rescisão do contrato e sujeição à Declaração de Inidoneidade e responsabilização Civil e Criminal.
5.6. A CONTRATADO (A) responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde
5.7. A CONTRATADO (A) deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidasneste instrumento.
5.8. Em caso de atraso na entrega do boletim de produção ambulatorial – BPA, por parte do credenciado (a), ficará o pagamento da fatura correspondente, prorrogado proporcionalmente.
5.9. A execução dos serviços prestados deverá ser registrada e apresentada mensalmente pela CONTRATADA, por meio do Sistema de Informação Ambulatorial, ou outro sistema disponibilizado pelo Ministério da Saúde.
5.10. A CONTRATADO (A) deverá estar disponível a prestação do serviço contratado a Secretaria Municipal de Saúde de Rio Espera a partir do momento da assinatura do contrato.
5.11. A CONTRATADO (A) executar, conforme a melhor técnica, os serviços especializados/terapêuticos obedecendo rigorosamente, as normas técnicas respectivas.
5.12. Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.
5.13. A CONTRATADO (A) deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar às pacientes do SUS e a terceiros a ele vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao credenciado (a) o direito de regresso.
5.14. A diretoria da secretaria de saúde deverá fazer entrevistas com os médicos indicados pelas empresas e em caso de reprovação não será emitida autorização de trabalho para o profissional nas unidades do município devendo a empresa fazer a sua substituição.
5.15. Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria de Saúde, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;
5.16. Aceitar, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei 14.133 de 2021, o prestador contratado, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na oferta de serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.10. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7. [bookmark: bookmark=id.vlx24bjuhpdk]CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. Providenciar o pagamento devido a CONTRATADA, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos neste Termo e demais anexos do edital, com o devido número da licitação.
7.2. As Notas Fiscais deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número desta licitação, do número do processo, a identificação da contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço de entrega.
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante verificação da execução do serviço e da manutenção das condições de habilitação do Credenciado, e assinado por profissional responsável da Secretaria de Saúde.
7.4. A fiscalização poderá ser feita por empresa contratada/designada pelo Município de Rio Espera.
7.5. Nota Fiscal vistada pelo Secretária de Saúde ou por seu designado será encaminhada ao setor de pagamento.
7.6. A duração do Contrato que vier a ser assinado poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, através de Termo Aditivos, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/21.
7.7. O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da Contratada, em instituição financeira, agência e conta-corrente por ela indicada.
8. [bookmark: bookmark=id.z2pbgc5rtzi6]DOS CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO
8.1. Os Credenciamentos serão formalizados mediante Contrato, no qual constará:
a) Qualificação das partes;
b) Objeto do credenciamento;
c) O valor estimado a ser pago ao profissional/empresa, bem como o valor a ser pago por atendimento;
d) O Valor máximo mensal;
e) A forma de pagamento será mediante apresentação de fatura e/ ou documento equivalente e do atestado firmado pelo gestor de saúde, de que os serviços foram prestados;
f) A Dotação Orçamentária que garantirá o cumprimento da despesa;
g) As penalidades pelo não cumprimento do ajuste, inclusive o descredenciamento;
h) A indicação do Foro competente;
i) Local, data e assinatura das partes;
j) Assinatura das testemunhas, com número de CPF;
k) A convocação dos profissionais credenciados para assinatura do contrato será feita por meio de notificação via e-mail ou correios;
l) As contratações se darão dentro da ordem do credenciamento e de acordo com a demanda presente e futura, na implantação e operacionalização dos serviços de saúde.
m) O contrato terá vigência limitada ao respectivo crédito orçamentário, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/21.

9. [bookmark: bookmark=id.53xl4wa4u33k]ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Secretaria de Saúde - ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO BÁSICA Dotação 3.3.90.34.00.2.04.02.10.302.0002.2.0024 2.500.000 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC).
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10. [bookmark: bookmark=id.e1scc5vmja8v]DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
10.2. Todo o prestador contratado ficará sujeito à auditoria do sistema Único de Saúde durante a vigência do contrato ou até quando a legislação vigente possibilitar tal ação, realizadas por auditores.
10.3. É vedado ao credenciado (a), delegar, subcontratar ou transferir, no todo ou em parte, os serviços constantes neste edital de credenciamento.
10.4. O CREDENCIADO será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de vigência, e sem ônus para a CONTRATANTE, a execução novamente do objeto deste Termo de Referência, quando os mesmos apresentarem divergências em relação às especificações exigidas.


Samir Bittencourt da Silva Lopes
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025
Processo Administrativo nº 55/2025
Credenciamento nº 02/2025
O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.179.665/0001-72, com sede à Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro, Rio Espera/MG, CEP 36460-000, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. MARCIO DE MIRANDA ASSIS, doravante denominado de CREDENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxx, Município xxxxxx - MG, CEP xxxxx, neste ato representada por xxxxxxxx, nacionalidade, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato,  nos termos do Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 02/2025, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
	CLÁUSULA I – DO OBJETO  

	1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se o fornecimento, pelo Credenciado a disponibilização de profissionais médicos capacitados para a realização de plantão médico de 12 (doze) horas no Hospital e Maternidade São Francisco em Rio Espera/MG, conforme escala determinada pela Secretaria Municipal de Saúde.
	 


 
CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO  
2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo, Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 02/2025, Processo Administrativo nº 55/2025. 
2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 02/025, bem como seus Anexos.   
 
CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO  
3.1 O presente termo de credenciamento tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do Edital de regência.  
3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.  
3.3 Após a assinatura do deste termo de credenciamento, o Credenciado terá o prazo de 03 (três) dias úteis para dar início à execução do fornecimento, conforme demanda do Município.  
  	 
CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO VALOR DE CADA ITEM E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários da prestação de serviço a ser realizada pelo Credenciado, conforme demanda:  

	N
	DESCRIÇÃO
	Unidade medida
	Quantidade
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	1
	Prestação de serviço médico plantonista no hospital do Município de Rio Espera, com carga horária de 12 (doze) horas a cada plantão
	Unid.
	900 plantões
	1.200,00
	1.080.000,00


   
4.2. A prestação de serviços deverá ser prestada pelo credenciado conforme disposto no Termo de Referência e Edital.
4.3. O pagamento será realizado nos prazos e forma estabelecidos no Edital e Anexos.  
4.4. O Município não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.  
4.5. A prestação de serviços será contínua conforme escala de plantões definida pela Secretaria Municipal de Saúde, seguindo os parâmetros do Edital.
CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA  
5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei.
CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES  
6.1. As obrigações das partes estão no Edital e seus Anexos, bem como na Lei federal nº 14.133/21.   
CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES  
7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
7.2 	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:  
a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  
b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.  
7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.  
7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato.  
7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.  
7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO  
8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS  
9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de credenciamento, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  
10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do termo de credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.
CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
11.1 O presente termo de credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
12.1 O fornecimento do objeto deste termo de credenciamento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Rio Espera.
CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO  
13.1 O Município encaminhará para publicação o extrato deste termo de credenciamento no Diário Oficial do Município até o quinto dia útil sua assinatura.
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
14.1 É vedada a subcontratação.
14.2. A empresa pode alterar o profissional médico que presta o serviço, mas previamente deve apresentar a documentação de sua qualificação técnica (a mesma exigida no Edital e anexos) para prévia aprovação do profissional.
14.3. O Município pode pedir a modificação do profissional médico que preste o serviço em caso de reclamações, insatisfação ou desídia no trabalho, comportamento inadequado.
14.4. A empresa contratada responderá conjuntamente com o médico que realizar os plantões por quaisquer falhas ou omissões.  
CLÁUSULA XV – DO FORO  
15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de credenciamento, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.
Rio Espera/MG, xxx de xxx de 2025.    
  
MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG
MÁRCIO DE MIRANDA ASSIS
PREFEITO

_________________________________
Xxxxxxxxxxxxx
CNPJ/MF: xxxxx 
xxxxx
CREDENCIADO
  

Fiscal do Contrato
Gestor do Contrato

Testemunhas:



ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
  
Ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG  
	 
	DADOS CADASTRAIS  
	 

	Nome:   
	 
	 

	Endereço:   
	 
	Cidade:   
	UF:   

	Telefone:  
	Celular:   
	E-mail:   
	 

	Banco:   
	Agência:   
	Conta Corrente:  
	 

	CNPJ:   
	Inscrição Estadual:  
	 


  
[bookmark: _heading=h.2v8l25m5qw2f]xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxx, com sede à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem, por meio da presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para contratação de empresas especializadas no fornecimento de prestação de serviços de plantões médicos com duração de 12h cada, por um período de 12 (doze) meses, a fim de atender o Município de Rio Espera/MG conforme Edital de Credenciamento nº 02/2025 – Processo Administrativo nº 55/2025 cujos termos DECLARA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA. Anexo estão os documentos requisitados no Edital.  
  Local, data.

Assinatura representante legal da empresa
(carimbo com CNPJ da empresa)
  
  
  
  
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
 
xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxx, com sede à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da Lei:
a) estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 
d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Rio Espera/MG ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
f) que recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 01/2025, acatando-as em sua totalidade;  
g) que tem conhecimento das regras de fornecimento para o qual solicita credenciamento e que o realizará de forma satisfatória;  
h) que aceita em efetuar o fornecimento para o qual se credencia pelos preços estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência.  
  Local e data.  
    
Nome, identificação e assinatura do interessado
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